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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2016 

 

     PREÂMBULO 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIROPOLIS D’OESTE MT, C.N.P.J. nº. 
01.367.762/0001-93, com sede administrativa na Rua Santa Catarina, 146, - Centro, por 
meio de sua Pregoeira Srta. Dandra Renata Souza Lima e sua equipe de apoio, nomeada 
pela Portaria nº 002/2016, torna público para todos os interessados, em obediência  aos 
parâmetros da Leis Federais nºs. 10.520/2002 e 8.666/93 e demais legislação 
complementa, que houve alteração, no Edital de pregão presencial em epígrafe, 
conforme as disposições que seguem: 
 
1. ONDE SE LÊ: 
 
DA PROPOSTA DE PREÇO: 
 
(...) 
 
7.1.4 Desconto linear sobre o valor dos combustíveis, independente da categoria e 
marca, devendo tal desconto ser, respectivamente de no mínimo 3% (três por cento). 

(...) 
 
2. LEIA-SE:  
 
DA PORPOSTA DE PREÇO: 

(...) 

7.1.4 Desconto linear sobre o valor dos combustíveis, independente da categoria e 
marca, devendo tal desconto ser, respectivamente de no mínimo 0,3% (três 
centésimos por cento). 

(...) 

 
3. ONDE SE LÊ 

 
(...) 
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8. DO VALOR DO ORÇAMENTO 
 
8.1 – O valor máximo admissível para contratação dos produtos/serviços do presente 
termo, elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, é de R$ 
1.111.139,65 (um milhão cento e onze mil cento e trinta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos) assim constituído: 
 

Item Produto Unid. Quant. Valor  
Unitário 

Valor Total 

01 ÓLEO DIESEL S.10/S.50 LT 70.000 R$ 3.68  R$ 257.600,00  

02 ÓLEO DIESEL COMUM LT 181.000 R$ 3,51 R$ 634.707,27 

03 GASOLINA COMUM LT 43.300 R$ 4,03 R$ 174.499,00 

04 ETANOL COMUM LT 14.000 R$ 3,17 R$ 44.333,38 

 
 

4. LEIA – SE  
 
(...) 
 
8. DO VALOR DO ORÇAMENTO 
 
8.1 – O valor mínimo admissível para contratação dos produtos/serviços do presente 
termo, elaborado com base na média dos preços praticados no mercado, é 0 , 0 3 %  
( t r ê s  c e n t é s i m o s  p o r  c e n t o )  sob a quantidade estimada: 
 

Item Produto Unid. Quantidade 

01 ÓLEO DIESEL S.10/S.50 LT 70.000 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LT 181.000 

03 GASOLINA COMUM LT 43.300 

04 ETANOL COMUM LT 14.000 

 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital.  
  
  Prefeitura do Município de FIGUEIROPOLIS D’OESTE – MT, 07 de Abril de 2016. 
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Dandra Renata Souza Lima 

Pregoeira 
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